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COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
RESULTADO 

LICITAÇÃO 01/2024 – COHAB-LD – MODO DISPUTA ABERTO 
 
A COHAB-LD, em cumprimento ao disposto no artigo 74, § 4º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD, torna público o 
resultado da Licitação 01/2024 - MODO DISPUTA ABERTO, o qual tem por objeto a alienação do Centro Comercial do Conjunto Habitacional Vivi 
Xavier, de propriedade da COHAB-LD. 
 
Empresa habilitada e vencedora da licitação: M.A. SOARES COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.436.149/0001-92. 
 

LOTE PROPONENTE HABILITADO Valor Ofertado Forma de Pagamento 

1 M.A. SOARES COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA R$ 1.417.000,00 Entrada:  15% + 180 Parcelas 

 
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação no Jornal Oficial do Município de Londrina do 
presente RESULTADO, para posterior homologação e adjudicação pela autoridade competente da COHAB-LD. 
 
Londrina, 13 de março de 2024. Daniela Batazar Dias Rossafa, Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EDITAIS 

EDITAL nº 035/2024 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 56/2019, referente ao 
Auto de Infração nº 51/2019, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor POUSADA SPA 
GIVITA LTDA (SPA GIVITA), inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 05.653.739/0001-16, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão 
Administrativa proferida pela Comissão Especial de Julgamento e ratificada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA 
DEFINITIVA no montante de R$ 12.156,43 (doze mil e cento e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos), por infração ao disposto nos artigo 
6º, inc. VI; artigo 30; e artigo 35, incisos I e III, da Lei Federal nº. 8.078/1990. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) 
dias à conta do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 14 de março de 2024. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON – LD 

 
EDITAL nº 045/2024 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 64/2019, referente ao 
Auto de Infração nº 58/2019, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor WESLEN 
ADRIANO MAIS (PORTO VEÍCULOS), inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 06.975.274/0001-82, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da 
Decisão Administrativa proferida pela Comissão Especial de Julgamento e ratifica pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA 
DEFINITIVA no montante de R$ 862,43 (oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos), por infração ao disposto no art. 6º, inc. III, 
da Lei Federal nº 8.078/90. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 14 de março de 2024. THIAGO RICARDO ELIAS - Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 


